
PREFEITURA. DE MUNICIPAL DE-PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAI: DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

:* Conselho Municipal. dos Dirêitos da Criança e doAdolescente de'Presidente Kennedy — ES
“COMDECA: :

Criado através da Lei Municipal notátde 22:d6
Agosto de 20071

E RESOLUÇÃONº 17/2022

, o“Conselho Municipal. dos Direitos da Criança e;“do Adolescente. - COMDECA, “do

- Município Presidente Kennedy — ES, em reunião ordinária: realizada! no dia 15 dezembro ede 2022, no uso de suas atribuições légais da Lei Municipal Nº 74112007, de 22deAgosto No
ide 2007;

“Considerando “a “Resolução 13/2022 «do CONSELHO MUNICIPAL: DOS DIREITOS
|DA.

“CRIANÇA E. DO. ADOLESCENTE DE PRESIDENTE KENNEDY. ES, que divulga e orienta
.

Õ registro. de entidades semfins lucrativos e inscrição de programas ou: projétos ; que
tenham por objetivo aíeducação profissional de adolescentes, à promoção e defesa dos
lireitos de crianças e adolescentes edá outras” providências,

: a

Considerando a Resolução. 03/2028 que dispõe sobre registro: de “entidades sem fins E
; lucrativos e: inscrição de programas ou Projetos .quê tenham;por, objetivo| a educação
“profissional: “de «adolescentes, a promoção

. e defesa dos. direitos: de crianças ei“adolescentes e dáoutras providências, em: especial oart 206 0 Parágrafo Único do:
caput: E o e
Ar »0“Será negado, a juizo do COMDECA, 0, Registro óu.Inscrição,aEntidade out“Programa'que:. :do. Não ofereça “instalações físicas. em:“côndições adequadas de habitabilidade,
- higiene, salubridade e-segurança, para aquelas”instituições que desenvolvem Programas

.

--de afendimento: direto:
“Mc Nãovapresente “plano dé trabalho compativel com os Principios do Estatuto da
Criança'e do Adolescente; o : :ÊHs Esteja irregularmente constituida: :

“Vo Não cumprir os requisitos Estabeletidos nesta Resolução.
- Rúa SantaMaria; Nº:23;Centro Presidente Kemedy-ES Cep: 29. 350-000' RRir gêcisemastopresidentekennedy. esigovibi- Ceirao Fone (28)-3535-1306



PREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Conselho
|
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Presidente Kennedy —ES.

COMDECA
Criado através da Lei Municipal nº:741de 22de Agosto de 20077 .

RESOLUÇÃO Nº 17/2022. -

Parágrafo único- Das decisões de indeferimento, câbe recurso ao COMBECA, no prázo
“ de. 05 (cinco) dias contados. a partir. da publicação do -resultado da decisão e o-
. COMDECA terá oprázo de 05 (cinco) dias para avaliação e resposta ao recurso”.

RESOLVE:

Art. 4º — Deliberar pela aprovação do Parecer da Comissão de Registro/Inscrição do
» Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescerite de Presidente KennedyES :

— COMDECA/PK, referente: ao Requerimento de Registro de.Entidades sem fins lucrativos
e Inscrição de Programas ou Projetos; que tenham por objetivo a educação profissional de

..

adolescentes, a promoção e defesa dos direitos de crianças e. adólescentes e dá outras.
“providências. . | ; Nr x

Sendo determinado:

ProgramaiServiço: : Situação da solicitação-de1 “Inscrição:
Projeto Virando o Jogo, efetivado pela Associação. de|.

. Deferido
Moradores de São Paulo &Cabral:
Serviço de Acolhimento Institucional. para Crianças . e)... Deferido

|

Adolescentes, efetivado - na “unidade Instituição. de|
Acolhimênto “Alcimara Moretti Fabelo”

, É Moo E E
Serviço de Proteção. Social Especial: de Média|-.. . Deferido

Rua Santã Maria; Nº 23, Cento- Presidente Kennedy- ES — CEP: 29.350-000
sec.semas(opresidentekennedy.es.gov.br

Fone (28) 3535-1306
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PREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

ns SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIASOCIAL
“*- Conselho: Municipal-dos Diréitos da Criança edo Adolescente de Presidente Kennedy = ES

o dida “COMDECA
' Criado através da Lo Municipal-n? 741d6 22 “de Agosto de 20071. -

u RESOLUÇÃO Nº 17/2022
, Complexidade |aos (as) adolescentes em cumprimento de sms e Vo ,
[Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) élou de!
Prestação”dé Serviços à Comunidade (PSC), efetivado na
junidade “Centro de Referência: Especializado “de
Assistência Social (CREAS) ndServiço. de “:Atendimento Especializado. “Genoveva Indeferido — Terido em vista
Costalonga” Es ção eo as que não atendeu-o requisitoCito EE o do art12,M

. Art. po Suspender à fase recursal do: Cronógramá estabelecido, vistoque a Tesponsável
legal do” Programa que teve-sua solicitação

«deiinscrição indeferida, manifestou.-se que não -

;

Solicitará recurso do resultado. nie O

Ato

“Art.3º — Esta Resolução entra em vVigorna data desua publicação. o
pay

Presidente Kennedy-ES, 15 de dezembro de 2022;

ó queCertificog DIo.=. pe publico mafora dAr69 da Leiietropa
cointredação dada pela exsenda

qoiasezatoaAAs feDAgas“Serido
: ciânia Municipal

x
o 23; Centro =

-

Presidente Kemedy-ES = CEP: 5350-000.
“sec. sermas(Dpresidentekenhedy. es.gov.br
í

- Fone (28) 3535-1306 .:


